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CONTRATO 024/2015 

Contrato celebrado entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA, através da SEÇÃO DE LICITAÇÕES DO 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO, pessoa jurídica de direito público, com sede à Avenida 
Hilda Mohring de Macedo, Nº 777, Bairro Vila Elias, nesta cidade de Jacupiranga Estado de São Paulo, inscrita no 
CNPJ/MF sob 46.582.185/0001-90, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, o Sr. JOSÉ CÂNDIDO MACEDO 
FILHO, brasileiro, natural de Pariquera-Açu, casado, engenheiro, portador do RG. Nº 8.862.964 SSP/SP, e inscrito no 
Cadastro de Pessoas Físicas CPF/MF sob nº 034.402.478-48, residente e domiciliado Rua Carnaúba, nº 126, Jardim 
Botujuru, nesta cidade de Jacupiranga/SP, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa MEDCLEAN 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA – ME, situada Rua Presidente Pádua Fleury, 1309 – Conj. 02 – Vila Hauer, 
Curitiba/PR, inscrita no CNPJ/MF sob o Nº 04.895.143/0001-60, neste ato representada, pelo Sr. ALTAMIR 
SCARIOTTO, Sócio Administrador, residente a Rua Oliveira Viana, 2512, Vila Hauer, Curitiba/PR, doravante 
denominada CONTRATADA, regendo-se pela Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, subsidiariamente, a Lei 
Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, tendo como respaldo o resultado do Pregão Presencial n.º 008/2015, a 
autorização constante do processo n.º 021/2015 e a proposta apresentada pela empresa, firmam o presente contrato 
mediante as cláusulas e condições que reciprocamente outorgam e aceitam: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 O presente instrumento pretende regular aquisição de equipamentos para uso do Pronto Atendimento do 
Município de Jacupiranga, utilizando recursos de emenda parlamentar estadual, conforme especificações, 
características, preços e condições constantes da Proposta da CONTRATADA; que passa a ser parte integrante do 
presente contrato independente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO 

2.1 O valor do presente ajuste é de R$ 14.408,20 (Quatorze mil, Quatrocentos e oito Reais e Vinte Centavos), 

constante da proposta vencedora da licitação, aceito pela CONTRATADA, entendido este como preço justo e suficiente 

para o total da entrega dos equipamentos constante do objeto do presente instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO RECURSO FINANCEIRO 

3.1 As despesas decorrentes do presente procedimento licitatório serão arcadas com recursos de emenda 

parlamentar estadual, vinculados de acordo com a seguinte classificação econômica: 

Unidade Orçamentária 02.04 – Departamento Saúde - 02.04.03 – Manutenção da Assistência Hospitalar 

Ambulatorial – Funcional Programática 10.302.0017.2020 Manutenção do Programa de Assistência Hospitalar 

Ambulatorial – Elemento de Despesa 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente – Ficha Orçamentária 

335 – D.R. 02. 

CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTE DE PREÇOS 

4.1 O valor contratual estabelecido não sofrerá reajuste, exceto na ocorrência dos fatores de que trata o § 8º, do 
Artigo 65, da Lei Federal nº 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO, CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DO CONTRATO 

5.1. A entrega dos equipamentos deverá ser realizada no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados da 

ciência da CONTRATADA do Pedido de entrega emitido pelo Setor de Compras / Licitações da CONTRATANTE. 

5.2. Os equipamentos deverão ser entregues e descarregados pelos funcionários da empresa no local indicado pelo 

ALMOXARIFADO MUNICIPAL DA PREFEITURA DE JACUPIRANGA, sito à Rua Sete de Setembro, nº 243 – Centro - 



Contrato 024 - Pregão Presencial Nº 008/2015 -- Folha nº 2 

 

Rubricas:1ª(Prefeito).......... 2ª(Contratada).......... 1ª(Testemunha)......... 2ª(Testemunha)......... Visto do Jurídico.......... 

Jacupiranga/SP, no horário de expediente do almoxarifado, sendo: de segunda a sexta - feira das 08:30 as 12:00 e 

das 13:30 as 17:30 horas, sob pena de devolução do mesmo. 

5.3. A CONTRATADA obriga-se a fornecer os equipamentos de acordo com as especificações de sua proposta e 

atendendo ao estabelecido no catálogo apresentado como informação adicional da proposta, elaborada de acordo com 

as especificações constantes no Termo de Referência – ANEXO I do edital que deu origem a presente contratação. 

5.4. O objeto do presente instrumento, será recebido provisoriamente para efeito de posterior verificação da 

conformidade do equipamento com as especificações do objeto. O equipamento deverá ser entregue, no local e 

endereço indicado no subitem 5.2 acima, acompanhado da respectiva nota fiscal/fatura. 

5.5. Constatadas irregularidades no objeto contratual, a CONTRATANTE poderá: 

a) Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo, determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem 

prejuízo das penalidades cabíveis; 

b) Na hipótese de substituição, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Administração, 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

6.1. A Nota Fiscal/Fatura emitida pela CONTRATADA, deverá ser entregue juntamente com o bem, no local indicado 

no item 5.2 acima. O documento fiscal deverá ser do estabelecimento que apresentou a proposta vencedora da 

licitação. 

6.2 O pagamento da Nota Fiscal seguirá o Cronograma de Desembolso estabelecido pela CONTRATANTE, sendo 

efetuado no seguinte período de: 10 a 15 do mês subsequente a emissão da fatura; desde que a mesma, devidamente 

atestada, seja entregue na Seção de Contabilidade do Departamento Municipal de Finanças e Planejamento, com até 

05 (cinco) dias de antecedência. 

6.3 O pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente pessoa jurídica, no BANCO BRADESCO, 

AGÊNCIA Nº 6067, C/C Nº 826-5, conforme informação fornecida pela CONTRATADA junto com a documentação de 

sua proposta. 

6.4 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA e seu vencimento 

ocorrerá obedecendo ao cronograma acima citado. 

6.5 Caso o dia do pagamento coincida aos sábados, domingos, feriados ou pontos facultativos, o mesmo será 

efetuado no primeiro dia útil subsequente sem qualquer incidência de correção monetária. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA DO EQUIPAMENTO 

7.1 O objeto do presente contrato dispõe de garantia quanto a vícios ocultos, ou defeitos de fabricação, ficando a 

CONTRATADA responsável por todos os encargos decorrentes disso. 

7.2. A CONTRATADA garantirá a qualidade dos equipamentos fornecidos pelo período de 12 (doze) meses a contar 

da data de entrega do mesmo, ressalvados os casos em que outro prazo seja estabelecido por lei, ou pelo fabricante, 

devendo neste último caso, ser especificado o prazo na proposta. A CONTRATADA obrigar-se ainda à, a repassar à 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA o prazo de garantia ofertado pelo fabricante para o equipamento, caso 

este seja maior que o prazo mínimo estipulado neste item. 
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CLÁUSULA OITAVA - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 

8.1 – Dos direitos: Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste contrato nas condições avençadas e 

da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados. 

8.2 – Das Obrigações: 

8.2.1 Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

a) efetuar o pagamento ajustado; e 

b) dar a CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato.  

8.2.2 Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) entregar o equipamento de acordo com as especificações do Edital de licitação e de sua proposta; 

b) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

c) apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação 

em vigor quanto às obrigações assumidas na presente licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, tributários, fiscais e comerciais; 

d) assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes da execução do presente contrato. 

e) comunicar à CONTRATANTE no prazo de 48 (quarenta e oito) horas qualquer ocorrência anormal, que impeça o 

fornecimento dos equipamentos contratados; 

f) cumprir todas as orientações da CONTRATANTE para o fiel cumprimento do objeto licitado; 

g) não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato para terceiros, sem que haja a anuência prévia da 

CONTRATANTE; 

h) sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE, prestando todos os esclarecimentos 

solicitados e atendendo às reclamações, caso ocorram; 

i) aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, em até 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, facultada a supressão além desse limite. 

CLÁUSULA NONA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Caso a CONTRATADA não mantenha sua proposta, venha a falhar ou fraudar a execução da presente aquisição, 

se comporte de modo inidôneo, faça declaração falsa ou cometa fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, 

as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados ao município pelo infrator: 

9.2. Advertência, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas irregularidades, para as quais haja concorrido; 

9.3. Multas sobre o valor total do contrato: 

a) de 5% pelo descumprimento da cláusula contratual ou norma de legislação pertinente; 

b) de 1% nos casos em que, na entrega, venha a ocorrer qualquer irregularidade; 

c) de 20% no caso de não assinatura do instrumento contratual no prazo fixado no edital; 

d) de 1% por dia de atraso que exceder o prazo fixado para o fornecimento. 

9.3.1. A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor atualizado do contrato, 

sem prejuízo da cobrança de perdas e danos que venham a ser causados ao interesse público e da possibilidade da 

rescisão contratual. 
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9.3.2. Na hipótese de aplicação de multa, fica assegurado a CONTRATANTE o direito de optar pela dedução do 

respectivo valor sobre qualquer pagamento a ser efetuado à CONTRATADA, ou se não houver saldo, inscrever na 

Dívida Ativa do Município; 

9.4. Suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração Pública por período não superior a 02 

(dois) anos e, se for o caso, descredenciamento no Cadastro Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos ou enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade 

que aplicou a penalidade; 

9.5. Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, nos casos de falta grave, tais como 

frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo do processo 

licitatório, com o intuito de obter, para si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação, 

devendo ser publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo e comunicada ao TCE/SP – Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo. 

9.6. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e 

recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe facultado vista ao processo, desde que requerido previamente e 

motivando tal pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 

10.1 Este contrato poderá ser rescindido na forma, pelos motivos e com as consequências previstas nos artigos 78 a 80 

da Lei Federal n.º 8.666/93, em especial: 

a) Por ato unilateral da Administração, nos casos dos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal Nº 8.666, de 21 
de junho de 1993; 

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência 
para a Administração; e  

c) Judicialmente, nos termos da legislação.  

10.2 A rescisão deste contrato implicará retenção de créditos decorrentes da contratação, até o limite dos prejuízos 

causados à CONTRATANTE, bem como na assunção dos serviços pela CONTRATANTE na forma que a mesma 

determinar. 

10.3 A CONTRATADA reconhece, desde já, os direitos do CONTRATANTE nos casos de rescisão administrativa, 

prevista no artigo 79, da Lei Federal n.º 8.666/93.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PUBLICAÇÃO 

11.1 A CONTRATANTE providenciará sua publicação resumida do presente contrato, nos termos do parágrafo único, do 

Artigo 61, da Lei Federal 8.666/93 e suas atualizações posteriores 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOCUMENTOS QUE INTEGRAM O CONTRATO 

12.1 Integram o presente contrato, independentemente de transcrição: 

a) Edital do Pregão Presencial n.º 008/2015. 

b) Proposta da CONTRATADA 

12.2 Para efeito de interpretação do presente Contrato, será observado o seguinte: no caso de divergência entre os 

documentos mencionados na cláusula 12.1 acima, e o presente contrato, este prevalecerá. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 Regerão a aplicação deste contrato a Lei Federal 10.520/2.002 e, subsidiariamente a Lei Federal 8.666/93, suas 

atualizações e legislação aplicável, os casos omissos e a solução de litígios que, eventualmente, dele possam resultar. 

13.2 O FORO do presente contrato será o da Comarca de JACUPIRANGA, excluído qualquer outro, ainda que 

privilegiado. 

E por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou - se o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e 

para o mesmo efeito, o qual, após lido e achado conforme, é assinado pelo CONTRATANTE, CONTRATADA e 

testemunhas. 

 

Jacupiranga, 16 de julho de 2.015. 

 

 

______________________________________             ____________________________________________ 
JOSÉ CÂNDIDO MACEDO FILHO    MEDCLEAN PRODUTOS HOSPITALARES LTDA – ME 
Prefeito Municipal   ALTAMIR SCARIOTTO - Sócio Administrador 
Pela CONTRATANTE   Pela CONTRATANTE 
   

 

TESTEMUNHAS: 

 

______________________________________             ____________________________________________ 
Vanéia Pereira Máximo Santos   Denis da Silva Pinto 
RG  24.327.658-8 SSP/SP   RG  48.234.380-1 SSP/SP 
CPF  097.862.448-21   CPF 373.227.228-17 
 

 

VISTO E APROVADO PELA ASSESSORIA JURÍDICA 

 

 

ELSON KLEBER CARRAVIERI 
Advogado – OAB/SP. 156.582  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 021/2015 
PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2015 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA USO DO PRONTO ATENDIMENTO DO MUNICÍPIO DE JACUPIRANGA, 
UTILIZANDO RECURSOS DE EMENDA PARLAMENTAR ESTADUAL. 
 

1 - OBJETO 
Aquisição de equipamentos para uso do pronto atendimento do município de Jacupiranga, utilizando recursos de emenda parlamentar 
estadual, conforme especificações e condições constantes no presente Termo de Referência e na Proposta Comercial (ANEXO II), 
que integram este Edital. 

 

 

MEDCLEAN PRODUTOS HOSPITALARES LTDA ME 

Item Quantidade Descrição Marca 
Vl. 

Unitário 
Vl. 

Total 

002 1 

CAMA HOSPITALAR - CABECEIRA E PESEIRA INJETADA 
REMOVÍVEL EM MATERIAL TERMOPLÁSTICO DE ALTA RESISTÊNCIA. 
GRADES EM AÇO ASTM A36 DE ALTA RESISTÊNCIA, SISTEMAS 
ARTICULÁVEIS E RETRÁTEIS QUE PERMITEM O RECOLHIMENTO 
PARA BAIXO, FACILITANDO A TRANSFERÊNCIA DO PACIENTE, COM 
UM SISTEMA DE SEGURANÇA TRAVA E DESTRAVA. TODOS OS 
MOVIMENTOS FAWLER, SENTADO, DORSO, JOELHOS, VASCULAR, 
CARDÍACO SÃO ACIONADOS POR MANIVELAS ACOPLADAS AO 
LEITO. ESTRUTURA DO LEITO CONSTRUÍDO EM LONGARINAS DE 
AÇO DE 3MM PERFILADOS EM U. ESTRADO ARTICULADO EM CHAPA 
DE AÇO DE 1,0MM DE ESPESSURA. TRATAMENTO 
ANTIFERRUGINOSO, ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTÁTICA A 
PÓ COM RESINA EPÓXI-POLIÉSTER, POLIMERIZADO EM ESTUFA, 
EXCELENTE RESISTÊNCIA QUÍMICA E MECÂNICA. RODÍZIOS DE 3" 
DIM, COM FREIO DE DUPLA AÇÃO EM DIAGONAL. CAPACIDADE 
MÁXIMA: 110KG. DIMENSÕES APROXIMADAS: 1960MM 
COMPRIMENTO, 880MM LARGURA, 675MM ALTURA. ACOMPANHA 
COLCHÃO PARA CAMA HOSPITALAR, CONFECCIONADO EM ESPUMA 
DE POLIURETANO, COM CAPA EM COURVIN, SOLDADA 
ELETRONICAMENTE, COM ZÍPER E RESPIROS. ANVISA 
81095400007 

ARTMED/73 2.890,00  2.890,00 

0003 4 

POLTRONA RECLINÁVEL PARA DESCANSO -  - POLTRONA 
HOSPITALAR RECLINÁVEL COM ASSENTO, ENCOSTO, APOIO DE 
BRAÇOS E PERNAS ESTOFADOS REVESTIDO EM COURVIM, 
DENSIDADE 28. TOTALMENTE RECLINÁVEL COM MOVIMENTOS 
SIMULTÂNEOS ATRAVÉS DE ALAVANCA LATERAL. ESTRUTURA EM 
TUBO REDONDO: 1" X 1,50 MM. PÉS COM PONTEIRAS DE 
BORRACHA. ACABAMENTO EM PINTURA EPÓXI COM TRATAMENTO 
ANTIFERRUGINOSO. COR AZUL OU VERDE CLARO. DIMENSÃO 
APROXIMADA 1600MM DE COMPRIMENTO, 750MM DE LARGURA E 
550MM DE ALTURA. CAPACIDADE APROXIMADA DE NO MÍNIMO 
110KG. LARGURA ASSENTO INTERNO DE APROXIMADAMENTE 530 
MM. ANVISA 81095400003 

ARTMED/0259 749,00  2.996,00 

0005 4 

SUPORTE DE SORO -  - BASE EM BARRA CHATA DE AÇO MACIÇO 
DE 40 X 8 MM, COM RODÍZIOS DE 1 ½ POLEGADAS DE DIÂMETRO. 
HASTE DE TUBO COM QUATRO GANCHOS E ALTURA REGULÁVEL. 
TUBO GUIA REDONDO DE 25,40 MM DE DIÂMETRO, COM 
REGULADOR DE ALTURA. ALTURA DE 1,00 M A 2,50 M. 
CONFECCIONADO EM AÇO INOX. ISENTO DE REGISTRO NA 
ANVISA 81095400001 

ARTMED/0285-
A 

226,00  904,00 

0006 3 

BIOMBO TRIPLO C/ RODIZIOS INOX -  - BIOMBO TRIPLO EM 
INOX COM RODÍZIOS. ESTRUTURA CONFECCIONADA DE AÇO 
INOXIDÁVEL CORTINADO EM LONA LAVÁVEL. PÉS 
CONFECCIONADOS AÇO INOX COM PONTEIRAS DE BORRACHA E 
RODÍZIOS  GIRATÓRIOS 2" NAS BANDEIRAS LATERAIS. DIMENSÕES 
APROXIMADAS: 0,66 X 1,65 X 1,80 (C X L X A). ISENTO DE 
REGISTRO NA ANVISA 

TECMED/2817 739,40  2.218,20 
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0007 6 

POLTRONA RECLINÁVEL COM BRAÇADEIRA -  - POLTRONA DO 
TIPO "COLETA DE SANGUE" COM SUPORTE DE SORO FIXO OU 
MÓVEL PARA TRATAMENTO . POLTRONA HOSPITALAR RECLINÁVEL 
COM ASSENTO, ENCOSTO, APOIO DE BRAÇOS E PERNAS 
ESTOFADOS REVESTIDO EM COURVIM, DENSIDADE 28. 
TOTALMENTE RECLINÁVEL COM MOVIMENTOS SIMULTÂNEOS 
ATRAVÉS DE ALAVANCA LATERAL. ESTRUTURA EM TUBO REDONDO: 
1" X 1,50 MM. PÉS COM PONTEIRAS DE BORRACHA. ACABAMENTO 
EM PINTURA EPÓXI COM TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO. COR 
AZUL OU VERDE CLARO. DEVE ACOMPANHAR 01 CONCHA PARA 
BRAÇO QUE PODE SER COLOCADA EM AMBOS OS LADOS. 
DIMENSÃO APROXIMADA 1690MM DE COMPRIMENTO, 570MM DE 
LARGURA E 600MM DE ALTURA. CAPACIDADE APROXIMADA DE NO 
MÍNIMO 110KG. ANVISA 81095400003 

ARTMED/0285 
B 

900,00  5.400,00 

  TOTAL R$14.408,20 

            

 
2 – ENTREGAS 
2.1 – A entrega dos equipamentos deverá ser realizada no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados da 
ciência da CONTRATADA do Pedido de entrega emitido pelo Setor de Compras / Licitações do Órgão Licitante; 
 
2.2 - Os equipamentos deverão ser entregues e descarregados pelos funcionários da empresa em local indicado pelo 
ALMOXARIFADO MUNICIPAL DA PREFEITURA DE JACUPIRANGA, sito à Rua Sete de Setembro, nº 243 – Centro - 
Jacupiranga/SP, no horário de expediente do almoxarifado, sendo: de segunda a sexta - feira das 08:30 as 12:00 e das 
13:30 as 17:30 horas, sob pena de devolução do mesmo.; 
  
2.3 - A CONTRATADA obriga-se a fornecer os equipamentos de acordo com as especificações de sua proposta e 
atendendo ao estabelecido no catálogo apresentado como informação adicional da proposta, que deverá ser 

apresentada de acordo com as especificações constantes no presente Termo de Referência – ANEXO I. 
 
3 – GARANTIA DO EQUIPAMENTO 

3.1 - O objeto da presente licitação deverá dispor de garantia quanto a vícios ocultos ou defeitos de 
fabricação, ficando o licitante vencedor responsável por todos os encargos decorrentes disso. 
3.2 - Os equipamentos deverão dispor de garantia mínima de 12 (doze) meses, contados da data da entrega 
do mesmo, ressalvados os casos em que outro prazo seja estabelecido por lei, ou pelo fabricante, devendo 
neste último caso, ser especificado o prazo na proposta. 
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  TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

 

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

T E R M O    D E    C I Ê N C I A    E    D E    N O T I F I C A Ç Ã O 

 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA 
Advogados: ELSON KLEBER CARRAVIERI - Advogado – OAB/SP Nº 156.582 

Contratada: MEDCLEAN PRODUTOS HOSPITALARES LTDA – ME 
Advogados: 

Contrato n°: 024/2015 – Data da Assinatura: 16/07/2015 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA USO DO PRONTO ATENDIMENTO DO MUNICÍPIO DE 
JACUPIRANGA, UTILIZANDO RECURSOS DE EMENDA PARLAMENTAR ESTADUAL. 

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, e cientes do seu 
encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES 
e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e, se 
for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor 
recursos e o mais que couber. 

Outrossim, declaramos estar cientes, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a ser tomados, 
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de 
janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais. 

 

 

Jacupiranga, 16 de julho de 2015. 
 
 
 
 
 

___________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA 
José Cândido Macedo Filho - Prefeito Municipal 

Pela Contratante 
 
 
 
 
 

_________________________________________________ 
MEDCLEAN PRODUTOS HOSPITALARES LTDA – ME 

Altamir Scariotto - Sócio Administrador 
Pela Contratante 
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Rubricas:1ª(Prefeito).......... 2ª(Contratada).......... 1ª(Testemunha)......... 2ª(Testemunha)......... Visto do Jurídico.......... 

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAL DE 

CONTRATO 
 

Jacupiranga, 16 de julho de 2015. 

 

Processo nº 021/2015 

Pregão Presencial nº 008/2015 

Contrato nº 024/2015 

Contratada MEDCLEAN PRODUTOS HOSPITALARES LTDA – ME 

 

 

Objeto: Aquisição de equipamentos para uso do Pronto Atendimento do Município de Jacupiranga, 

utilizando recursos de emenda parlamentar estadual. 
 

1. Trata-se de designação de servidores para acompanhamento e fiscalização da execução da 

contratação supracitada, nos termos do art. 67, da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993. 
 

2. Ficam designados os servidores abaixo indicados para exercerem, respectivamente, as funções de 

gestor e fiscal do contrato:  
 

2.1. Gestor do Contrato: 
 

 

________________________________________ 

RODRIGO CORDEIRO DE SOUZA 

Diretor do Departamento de Saúde 

 

2.2. Fiscal do Contrato: 
 

 

_________________________________________ 

THOMAZ ANTONIO MANCINI MARTINS 

Enfermeiro 

 

3. Compete ao gestor do contrato as atribuições gerenciais relacionadas ao processo de gestão do 

contrato. 

 

4. Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e verificação da conformidade da prestação do 

serviço ou do fornecimento do objeto com a responsabilidade técnica e operacional, a fim de que as 

normas que regulam a relação contratual sejam devidamente cumpridas, anotando em registro próprio 

as ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando necessária providência que não esteja 

ao seu alcance. 

 

5. Notifique-se. 
 

 

JOSÉ CÂNDIDO MACEDO FILHO 

Prefeito Municipal 


